
PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO SISTEMA ECONÔMICO 

 

 
 
 

 

 

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br 

 
 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA PREENCHIMENTO, VALIDAÇÃO E 

TRANSMISSÃO AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 

PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO - SIOPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
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INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa 

do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as inforações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

 

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 

inciso I da Lei 14.133/2021) 

 

O município necessita garantir o correto preenchimento, validação e envio das 

informações relativas ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 

em Educação (SIOPE), em atendimento às exigências legais e normativas 

vigentes. 

A alimentação do SIOPE exige conhecimento técnico específico em 

contabilidade pública, educação e sistemas informatizados, sendo fundamental 

para: 

 Cumprimento dos limites constitucionais de aplicação em educação;  

 Transparência na gestão fiscal;  

 Regularidade junto a órgãos de controle e transferências voluntárias.  
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Considerando a complexidade das rotinas e a necessidade de evitar 

inconsistências, identifica-se a demanda por assessoria técnica especializada. 

  

2. ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da área requisitante  Nome dos responsáveis 

Secretaria do sistema econômico    Carine Berti da Silva  
 

 

 

PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso II, 

da Lei 14.133/2021) 

 

 Há previsão no plano de contratação anual.  

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 

14.133/2021) 

 

A empresa ou profissional contratado deverá: 

 Possuir experiência comprovada em contabilidade pública e SIOPE;  

 Disponibilizar equipe técnica qualificada;  

 Prestar suporte remoto e/ou presencial;  

 Realizar conferência, validação e transmissão dos dados;  

 Orientar a equipe interna quanto a boas práticas;  

 Acompanhar eventuais notificações ou inconsistências apontadas pelo 

sistema 
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ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 

18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021) 

 

A contratação compreenderá: 

 Até 6 envios anuais (bimestrais) do SIOPE;  

 Revisões e retificações, se necessárias;  

 Suporte técnico contínuo durante a vigência contratual. 

 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, da Lei 

14.133/2021) 

 

A solução compreende a prestação de serviços técnicos especializados para: 

 Coleta e análise dos dados contábeis e educacionais;  

 Preenchimento do sistema SIOPE;  

 Validação das informações;  

 Transmissão dos dados dentro dos prazos legais;  

 Acompanhamento de pendências e retificações.  

 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 

18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021) 

 

Não há parcelamento da contratação. 

 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, inciso IX, 

da Lei 14.133/2021) 
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 Envio tempestivo e correto das informações ao SIOPE;  

 Redução de inconsistências e retrabalho;  

 Regularidade fiscal do município;  

 Maior transparência na gestão dos recursos da educação. 

 

 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 

14.133/2021) 

 

 Designação de servidor responsável pelo acompanhamento contratual;  

 Disponibilização de documentos e informações necessárias;  

 Acompanhamento dos prazos legais do SIOPE. 

 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, inciso 

XI, da Lei 14.133/2021) 

 

Não foram identificadas contratações correlatas relacionadas ao objeto, sendo a 

contratação suficiente para atender integralmente a necessidade da 

Administração. 

 

IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021) 

 

A contratação não apresenta impactos ambientais relevantes. 
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POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021) 

 

Conclui-se que a contratação da empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de preenchimento, validação e transmissão de dados ao 

Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE) 

mostra-se necessária, adequada e viável para atender à demanda da 

Administração, garantindo o cumprimento das obrigações legais, a regularidade 

no envio das informações e o suporte técnico especializado na execução do 

objeto. 

 

 

 

                                                     Morro da Fumaça/SC, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

Carine Berti da Silva 

Secretária Interina Sistema Econômico 
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